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SARANDI - PARANÁ 

LEI N° 2218/2016  

SÚMULA:- Dispõe sobre a oferta de intemet móvel  
WI-FT  nas bibliotecas públicas municipais e dá outras 
providências. 

A  Camara  Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA  JUNIOR,  Prefeito Municipal, 
Sanciono a seguinte Lei, de autoria do Vereador 
Nelson de Jesus Lima.  

Art.  10  - A Administração Municipal disponibilizará 
aos freqüentadores e usuários das bibliotecas públicas municipais a conexão e o acesso 
ininterruptos à internet móvel wi-fl por meio de celular, smartphones,  laptop, tablet, 
notebook  e demais aparelhos que possuam dispositivos compatíveis com o padrão Wi-fl de 
conexão intemet. 

Parágrafo único - A conexão de intemet 
disponibilizada nas bibliotecas públicas municipais será gratuita.  

Art.  2° - As bibliotecas públicas municipais deverão 
informar aos usuários e freqüentadores, por meio de placas informativas afixadas em local 
de fácil visualização, a disponibilidade do serviço gratuito de intemet via wi-fl.  

Art.  3° - 0 Chefe do Poder Executivo regulamentará a 
presente Lei, no prazo de 60 dias (sessenta) dias, contados de sua publicação.  

Art.  4° - As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão a conta de dotações orçamentárias próprias ,suplementadas se necessário. 

Art.  5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  


